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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n. 198/2025. 

Palácio dos Autonomistas, aos 11 de novembro de 2025. 

A Sua Exceléncia 
ALISON DE SOUZA MARES RODRIGUES 
DD. Presidente da Camara Municipal de 

Motuca (SP) 

Assunto: Projetode Lein. / 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminho a elevada consideragéo dessa Egré- 

gia Camara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispde sobre a criacao 
do Conselho Municipal de Turismo — COMTUR, órgão consultivo e delibe- 

rativo destinado a assessorar a Administragdo Municipal na formulagéo, 

implementagdo e acompanhamento das politicas publicas de turismo no 

ambito de Motuca. 

A criagdo do COMTUR representa um marco ins- 

titucional e o ponto de partida para inúmeras ações de valorizagdo das 
potencialidades turisticas locais, fortalecendo o didlogo entre o Poder Pú- 
blico, a sociedade civil e a iniciativa privada. Trata-se de instrumento es- 

sencial para planejar o desenvolvimento turistico de forma organizada, 

participativa e sustentavel. 

O municipio de Motuca é dotado de riquezas na- 

turais expressivas, com destaque para o Rio Mogi-Guagu, que margeia 

parte do territério e oferece paisagens de grande beleza cénica, propicias 

a prética de pesca, lazer e ecoturismo. Também se destacam as cachoei- 

ras do Pilão e do Adão, o Lago Municipal, as trilhas e areas de vegetação 
que atraem visitantes interessados em turismo de natureza e aventura. 
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Motuca possui ainda forte vocação para o turismo 

rural e gastronômico, representado pelo Circuito dos Sabores, que une a 

culinária local, o cicloturismo e a produção agrícola, permitindo ao visitante 

vivenciar a cultura do campo e a hospitalidade de seus produtores. Soma- 

se a esse conjunto a realização de eventos culturais e de aventura, como 

o balonismo e as apresentagdes da Esquadrilha da Fumaga, que vém con- 

solidando o nome do municipio como destino de lazer e experiéncia. 

Diante desse cenario, o Conselho Municipal de 

Turismo — COMTUR se configura como o instrumento estruturante para o 

fortalecimento da governanca do setor, promovendo a articulagéo entre as 

diversas forcas locais e garantindo que as ações de desenvolvimento tu- 

ristico ocorram de forma planejada, sustentavel e integrada. 

Por meio do COMTUR, sera possivel: 

Y organizar roteiros turisticos tematicos (rural, ecolégico, 

gastrondmico e de aventura); 

Y apoiar e ampliar eventos culturais e esportivos de inte- 

resse turistico; 

v incentivar a capacitagdo de empreendedores e guias lo- 

cais; 

' viabilizar convénios e captação de recursos junto aos go- 

vernos estadual e federal; e 

v fortalecer o turismo sustentavel, com ações de preserva- 

ção do meio ambiente e valorização das comunidades ru- 

rais. 

Esta iniciativa expressa a visão moderna e parti- 

cipativa da atual Administração Municipal, que reconhece no turismo um 

vetor de desenvolvimento econémico, social e ambiental, capaz de gerar 

emprego, renda, inclusão e qualidade de vida para os municipes. 

Diante do exposto, solicito o apoio dessa Egrégia 

Camara Municipal para aprovação do presente Projeto de Lei, certo de y 
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que sua implementação trará resultados duradouros para Motuca e para 
toda a região. 

Atenciosdmente. 

m 
MENEZES CHAVES 

refeito Municipal 

FAB 
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PROJETO DE LEI N° °2_X/2025 

Dispõe sobre a criagdo do Conselho Muni- 
cipal de Turismo — COMTUR, e dá outras 

providéncias. 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Turismo — COM- 

TUR, órgão local destinado à conjugação de esforgos entre o Poder Pu- 

blico, a Sociedade Civil e a Iniciativa Privada, de carater deliberativo e con- 

sultivo, para o assessoramento da Municipalidade em questdes referentes 

ao desenvolvimento turistico de Motuca, Estado de São Paulo. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Turismo sera constituido por 

representantes, titulares e suplentes, indicados pelo Poder Executivo, Po- 

der Legislativo e membros da Sociedade Civil, conforme a seguinte com- 
posição: 

| — um representante do Gabinete do Prefeito; 
Il — um representante do Departamento de Educação, Cul- 

tura, Esporte e Lazer; 

1Il — um representante do Departamento de Saúde, Assisténcia e Promo- 

ção Social; 
IV — um representante do Departamento de Planejamento, 

Obras e Serviços Municipais; 

V — um representante do Departamento de Desenvolvimento 
Econômico, Agricultura e Meio Ambiente; 

VI — dois representantes do Poder Legislativo Municipal; 

VII — um representante do comércio local; 
VIIl — um representante da imprensa local; 
IX — um representante dos meios de hospedagem e restau- 

rantes; 
X — um representante de bares e lanchonetes; 
XI — um representante dos proprietários de postos de com- 

bustíveis; 
XIl — um turismólogo; 
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XIll — quatro representantes dos assentamentos rurais, 

sendo um de cada núcleo: 
a) Fazenda Monte Alegre — Assentamento |; 

b) Fazenda Monte Alegre — Assentamento |l; 
c) Fazenda Monte Alegre — Assentamento |V; 

d) Fazenda Monte Alegre — Assentamento V. 

Paragrafo único. Os representantes do Poder Publico Mu- 
nicipal ndo necessitam ocupar cargos de direcdo nem estar formalmente 
lotados no órgão que representam, bastando possuir vinculo funcional e 

afinidade com o tema. 

Art. 3°As entidades da iniciativa privada mencionadas 
nesta Lei indicaréo seus representantes, titulares e suplentes, que toma- 

rão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo ser recon- 
duzidos por suas respectivas entidades. 

Art. 4° Poderão ser indicadas pelo COMTUR pessoas de 
reconhecido saber em suas especialidades, bem como aquelas que pos- 
sam contribuir com os interesses turisticos da cidade, mediante aprovagéo 

de dois tergos de seus membros, admitida a recondução. 

Art. 5° Na auséncia de entidades especificas de determi- 
nado segmento, poderão ser indicadas pessoas reconhecidas como repre- 

sentantes da respectiva area, desde que aceitas pelos profissionais do se- 
tor, admitida a recondugéo. 

Art. 6° Os representantes do Poder Publico Municipal, titu- 
lares e suplentes, serdo indicados pelo Prefeito e terdo mandato até o ul- 

timo dia dos anos pares, podendo ser reconduzidos. 

Paragrafo único. Na auséncia de servidor lotado no depar- 
tamento municipal correspondente, podera ser designado outro servidor 

X 
RUA SAO LUIZ, 111 « CENTRO + CEP 14835-000 « FONE: (16) 3348-9300 « MOTUCA/SP



e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

que possua compatibilidade de atribuições com a área de atuação repre- 
sentada. 

Art. 7º Compete ao COMTUR e aos seus membros: 

| — avaliar, opinar e propor sobre: 
a) a Política Municipal de Turismo; 
b) as diretrizes básicas observadas na referida política; 
c) os planos anuais ou plurianuais que visem ao desenvol- 

vimento e à expansao do turismo no Municipio; 
d) os instrumentos de estimulo ao desenvolvimento turis- 

tico; 

€) os assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submeti- 
dos; 

Il — diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informa- 
ções de interesse turistico do Municipio e orientar sua melhor divulgagéo; 

lll — programar e executar debates sobre temas de inte- 
resse turistico da cidade e da regi&o, ouvindo inclusive pessoas não inte- 
grantes do Conselho; 

IV — manter intercambio com entidades publicas e privadas, 
locais ou externas, visando ao melhor aproveitamento do potencial turis- 
tico local; 

V — propor resolugdes, atos ou instrugdes regulamentares 
necessarias ao exercicio de suas funções, bem como sugerir modificagdes 
ou supressdes de exigéncias administrativas que dificultem as atividades 
turisticas; 

VI — propor programas e projetos nos diversos segmentos 
do turismo, visando a incrementar o fluxo de visitantes e eventos; 

VIl — propor diretrizes de implementação da politica de tu- 
rismo, em articulagdo com os órgãos municipais e a iniciativa privada, ob- 

servando a infraestrutura necessaria; 
VIII — promover e divulgar atividades ligadas ao turismo, 

apoiando a Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminarios e 

eventos correlatos; 
IX — propor formas de captação de recursos e emitir pare- 

ceres sobre financiamentos relacionados a atividade turistica; 
X — colaborar com a Prefeitura e seus departamentos em 

assuntos pertinentes, sempre que solicitado; 
Xl — formar grupos de trabalho para estudo de temas espe- 

cificos, com prazo para conclusão e apresentacao de relatério ao plenario; 
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XIl — sugerir medidas ou atos regulamentares referentes a 
exploração de serviços turísticos; 

XIll — sugerir a celebração de convénios com outros muni- 
cípios, estados ou com a União; 

XIV — indicar representantes do Município em congressos, 
convenções, reuniões e eventos de interesse turístico; 

XV — elaborar e aprovar o Calendário Turistico do Munici- 

pio; 
XVI — monitorar o crescimento do turismo e propor medidas 

de adequação à capacidade local; 

XVIl — analisar reclamações e sugestões encaminhadas por 
turistas, propondo melhorias; 

XVIII — conceder homenagens a pessoas ou instituições 
que tenham prestado relevantes serviços ao turismo local; 

XIX — eleger, entre seus pares, o Presidente do Conselho, 
em escrutínio secreto, na primeira reunião de cada biênio; 

XX — organizar e manter o seu Regimento Interno. 

Art. 8º Compete ao Presidente do COMTUR: 
| — representar o Conselho perante terceiros; 
Il — dar posse aos membros; 
Il — definir a pauta das reuniões; 
IV — abrir, orientar e encerrar as sessoes; 
V — indicar o Secretario Executivo e, quando necessario, o 

Secretario Adjunto; 

VI — cumprir as deliberagdes do plenario, oficiando os des- 
tinatarios e prestando contas na reunião seguinte; 

VIl — cumprir e fazer cumprir esta Lei e o Regimento Interno, 
aprovado por dois tercos dos membros; e 

VIII — proferir voto apenas em caso de empate. 

Art. 9° Compete ao Secretario Executivo: 
| — auxiliar o Presidente na elaboragao das pautas; 
Il — lavrar e distribuir as atas das reuniões; 
Ill — organizar o arquivo e o controle dos assuntos penden- 

tes; 

IV — prover as necessidades administrativas da secretaria; 
e 

V — substituir o Presidente em suas auséncias ou impedi- 
mentos. 
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Art. 10. São deveres dos membros do COMTUR: 
| — comparecer às reuniões quando convocados; 
Il — eleger o Presidente em escrutinio secreto; 

IIl — relatar assuntos de interesse turístico; 
IV — opinar sobre temas relativos ao desenvolvimento do 

turismo local ou regional; 
V — abster-se de levantar questões de natureza político-par- 

tidária; 
VI — constituir grupos de trabalho para tarefas específicas, 

podendo contar com assessoramento técnico; e 
VIl — votar nas deliberações do Conselho. 

Art. 11. O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 

por mês, com a maioria de seus membros, ou, em segunda chamada, 
trinta minutos após o horário marcado, com qualquer número de presen- 

tes. 

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria 

simples, salvo as hipóteses de alteração do Regimento Interno, que exi- 

gem aprovação pela maioria absoluta dos membros. 

Art. 12. Perderá a representação o órgão, entidade ou 
membro que faltar, sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecuti- 

vas ou a seis alternadas durante o ano. 

Art. 13. Os suplentes terão direito a voz quando presentes 

os titulares, e direito a voz e voto quando da ausência destes. 

Art. 14. Por falta de decoro ou outra atitude condenável, o 
COMTUR poderá, em escrutínio secreto e por maioria absoluta, excluir o 
membro infrator, assegurado o direito de defesa. A entidade ou categoria 
representada deverá indicar substituto para completar o mandato. 

Art. 15. As sessões do COMTUR serão devidamente divul- 

gadas com antecedência e abertas ao público. 

Art. 16. O COMTUR poderá convidar personalidades ou en- 
tidades para participar de suas reuniões, sem direito a voto, mediante 

aprovação dos membros. 
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Art. 17. O COMTUR poderá prestar homenagens a pessoas 

ou entidades, desde que a proposta seja aprovada, em escrutínio secreto, 

por dois terços de seus membros ativos. 

Art. 18. A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para 
as reuniões do COMTUR, bem como fornecerá o material necessário ao 

bom desempenho de suas atividades. 

Art. 19. As funções dos membros do COMTUR não serão 
remuneradas, sendo o seu exercício considerado de relevante interesse 

público. 

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidên- 

cia, “ad referendum” do plenário do Conselho. 

Art. 21. Esta lei em vigor na data de sua publicação, po- 
dendo, ser regulamentada mediante decreto, se necessário. 

Palácio dos Autonomistas áos 11 de novembro de 2025. 

refeito Municipal 
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